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PORTARIÂ NA 03212025, EM 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

Toma facultativo o expediente funcional administrativo da Câmara
Municipal de Tenente Laurentino Cruz/RN no dia 21 de novembro
de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino
CruzlRN, no uso de suas atriluições e competências regimentais e,

ainda, consideraDdo o feriado nacional alusivo ao dia da

consciência negira,

RESOL!'E

Art. 1e - Tornar facultativo o expediente e funcionamento das

atividades administrativas da Câmara Municipal de Tenente
Laurentitro Cruz no dia 21 de novembro de 2025, podendo ser
realizadas, em caráter interno, atividades necessárias que sejam

inadiáveis.

Art. 20 - Estâ portaria entra em ügor na data de sua assinatura.

Publique-se.

Vereado Joào Gonça.lo dos Santos
Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ
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PORTARIA NO 032y2025, em 18 de novembro de2025.

Torna facultativo o expediente funcional
administrativo da Câmara Municipal de Tenente
Laurentino CrulRN no dia 21 de novembro de
2025.

O Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino CrulRN, no
uso de suas atribuições e competências regimentais e, ainda, considerando o
feriado nacional alusivo ao dia da consciência negra,

RESOLVE:

Art. 10 - Tornar facultativo o expediente e funcionamento das atividades
administrativas da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz no dia 21 de
novembro de 2025, podendo ser realizadas, em caráter interno, atividades
necessárias que sejam inadiáveis.

Atl.2o - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique.se.

Vereado João Gonçalo dos Santos
Presidente


